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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO. 

 

O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, PARA 

PESQUISA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO, 

CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. 

 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de homologação da 

contratação, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, caso haja interesse da administração 

e caso prorrogado o preço seja vantajoso. 

 

O custo máximo da contratação será no valor de R$ 70.000,00 (setentam mil reais), para o período 

de 12 (doze) meses. 

 

II. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE 

QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA 

 

Item Descrição DESCONTO (%) OFERTADO 

SOBRE O VALOR DO BILHETE 

(excluídas as taxasde embarque 

e de repasse a terceiros) 

Valor 

estimado anual 

 

 

1 

Emissão de bilhetes de passagem – voos 

domésticos. Assessoria, cotação, reserva e 

emissão de bilhetes de passagem; Alteração e 

cancelamento de bilhetes de passagem – voos 

nácionais. Alteração, cancelamento e 

reembolso. 

 

 

4 % 

 

 

R$ 70.000,00 

 

Será considerado o desconto no valor da passagem aérea, inclusive com o desconto proposto, todos 

os encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas, tributários, comerciais, materiais, embalagens, 

fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 

que venham a incidir sobre a prestação do serviço objeto desta licitação, excluídas apenas as despesas 

com taxas de embarque/desembarque. 

 

A contratação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo a cotação, reserva, 

emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 

com disponibilização de sistema informatizado de gestão de viagens corporativas 

(SELFBOOKING), sem ônus ao Município de União do Oeste. 

 

O critério de julgamento da licitação será de MAIOR DESCONTO SOBRE o valor total da 
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passagem (passagem aérea + Taxa DU), levando-se em conta os preços efetivamente praticados 

pelas concessionárias, inclusive aqueles promocionais, excluindo-se apenas o valor da taxa de 

embarque. 

 

A vigência da referida licitação será de 12 meses após a assinatura da Ata de registro de Preços. O 

prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vanta - joso, conforme previsto no artigo 84 da lei 

14.133/2021. 

 

Emissão de bilhetes de passagem – voos domésticos Assessoria, cotação, reserva e emissão de 

bilhetes de passagem; 

Alteração e cancelamento de bilhetes de passagem – voos nacionais. 

Alteração, cancelamento e reembolso. 

 

Será considerado o desconto no valor da passagem aérea, inclusive com o desconto proposto, todos 

os encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas, tributários, comerciais, materiais, embalagens, 

fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 

que venham a incidir sobre a prestação do serviço objeto desta licitação, excluídas apenas as despesas 

com taxas de embarque/desembarque. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO 

FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 

CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 

A pretendida contratação está embasada no Estudo Técnico Preliminar anexo a este Termo de 

Referência. 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

Para a emissão de bilhetes de passagem, o processo deverá ser composto por etapas de comunicação 

entre o Município de União do Oeste e a CONTRATADA, que poderão ocorrer por e-mail, telefone 

ou por sistema específico disponibilizado pela CONTRATADA, envolvendo a cotação de preços, a 

avaliação das opções cotadas, a escolha da melhor opção com a consequente expedição da requisição 

de passagem aérea e a emissão do bilhete; 

 

O Município de União do Oeste, diante da necessidade de emissão de um bilhete de passagem, 

solicitará uma cotação à CONTRATANTE, informando data e trechos desejados, que deverá no 

prazo de 3hrs da solicitação apresentar a cotação; 

 

Após analise das opções o Município solicitará a reserva das opções escolhidas, onde fará constar 

todos os dados do voo e do passageiro e as demais informações pertinentes a cada caso; 

 

A CONTRATADA enviará a reserva com os dados do voo, do passageiro, as tarifas detalhadas da 

composição do valor total da passagem e o prazo para emissão do bilhete; 

 

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br/home/


      ESTADO DE SANTA CATARINA 

     MUNICÍPIO DE UUNNIIÃÃOO  DDOO  OOEESSTTEE 

 

  

Página 3 de 6 

 

 

Após análise da reserva, a opção escolhida será formalizada mediante a expedição de requisição; 

 

A CONTRATADA emitirá o bilhete da passagem e o disponibilizará ao Município em até 4 (quatro) 

horas; 

 

Os prazos mencionados acima poderão ser reduzidos caso haja urgência e necessidade; 

 
V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos exigidos para contratação estão descritos no item VI do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Será necessário ter Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto 

no art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do Decreto nº 7.381/2010. 

 

Ser responsável por todos os itens que contemplam a prestação dos serviços e deve manter, em 

caráter permanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento, por mensagem, e-mail e/ou 

telefone, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive 

feriados. 

 

Possuir sistema integrado às companhias aéreas para cotação, reserva, emissão, alteração e 

cancelamento de bilhetes de passagem aérea. 

 

Operar com as principais companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados doméstico 

nacional, regional e internacional. 

VI. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE 

O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. 

Os serviços serão solicitados pela Secretaria requisitantes, onde a contratada deverá disponibilizar 

contato via WhatsApp, e-mail, telefone ou por sistema específico disponibilizado pela 

CONTRATADA. 

As passagens deverão ser emitidas em até 4 horas após a confirmação dos dados dos passageiros e do 

trecho optado. 

As passagens deverão ser emitidas e encaminhadas para as secretarias requisitantes via e-mail. 

A contratada deverá oferecer passagens de companhias aéreas autorizadas para operação pelas 

agencias regulamentadoras (ANAC). A contratada deverá manter-se credenciado junto ao Ministério 

do Turismo. 

Para elaboração da proposta comercial, a licitante deverá considerar, como de sua responsabilidade, 

os seguintes serviços: 

a) Reserva, emissão, reemissão, marcação, cancelamento, remarcação, alteração, reembolso e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e interna- cionais, inclusive retorno, por meio de sistema 

informatizado; 
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b) Prestação de informações sobre horários de voos, conexões, frequência e horários de partidas e 

Chegadas; 

c) Orientação e acompanhamento na obtenção de vistos e de passaportes, bem como informações 

sobre a rede hoteleira nacional e internacional, quando necessário; 

d) Atendimento aos servidores municipais em território nacional, inclusive para a obtenção de 

lugares em voos e garantir conexões em aeroportos fora de origem; 

e) Providenciar a inclusão do Município de União do Oeste (SC) em programas de milhagem 

Corporativa ou qualquer outro programa de benefícios, quando houver disponibilidade pelas 

companhias aéreas, independente da solicitação expressa da mesma; 

f) Quando da emissão de bilhete gerador de milhas ou qualquer outro benefício, deverá providenciar 

para que as mesmas sejam creditadas para o Município de União do Oeste (SC). 

 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

 

O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e as partes responderão pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
A execução do contrato será acompanhada pelo fiscal ou por substituto designado pelo mesmo. 

O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a seus 

superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais/equipamentos nela empregados. 

O contratado também fica responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, em razão da execução do contrato. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

VIII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços, mediante 

emissão e respectiva entrega da Nota Fiscal emitida pelo licitante vencedor. 

Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou boleto bancário, após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devida- mente atestada pelo setor competente. 

Nas notas fiscais deverão constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, e ainda, 

atestada pelo responsável pelo recebimento, o valor total e quantidade, além das demais exigências 

legais. 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 

a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
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da data da reapresentação do mesmo. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 

No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e 

taxas fixados em Lei. 

Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração 

ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN, INSS e o valor a ser recolhido. 

Pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre - sas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 

que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas 

receitas próprias DEVERÁ apresentar a declaração constante do inciso XI do ART. 4º da IN RFB 

nº1234/2012 (ANEXO IV DA IN) para que não sejam retidos os valores correspondentes ao IR e às 

contribuições de que trata esta Instrução Normativa. 

Demais empresas imunes ou isentas deverão informar na Nota Fiscal a Lei o artigo e o inciso para 

não seja realizado a retenção. 

IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A forma de julgamento a ser empregada será a de MAIOR DESCONTO por item (Limitado ao 

máximo de 100%) para a seleção de proposta mais vantajosa. A aquisição/contratação dar-se-á pela 

modalidade licitatória denominada PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS.  

Os critérios de habilitação a serem atendidas já foram exemplificados no item VI DO Estudo 

Técnico Preliminar relacionado a este Termo de Referência. 

 

X. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A 

OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM 

CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO 

 

O valor estimado da presente aquisição é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme abaixo: 

 

Item Descrição COT 1 – 

DESCONTO 

MÍNIMO 

COT 2 – 

DESCONTO 

MÍNIMO 

COT 3 – 

DESCONTO 

MÍNIMO 

DESCONTO (%) 

OFERTADO 

SOBRE O VALOR 
DO BILHETE 

(excluídas as 

taxasde embarque 

e de repasse a 

terceiros) 

Valor estimado 

anual 

 

 

1 

Emissão de bilhetes 

de passagem – 

voos domésticos. 

Assessoria, 

cotação, reserva e 

emissão de bilhetes 

de passagem; 

Alteração e 

 

 

5 %  

 

 

5 % 

 

 

2 % 

 

 

4 % 
 

 

 

R$ 70.000,00 
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cancelamento de 

bilhetes de 

passagem – voos 

nácionais. 

Alteração, 

cancelamento e 

reembolso. 

 
XI.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente (2024): 

03.000 – Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento 
2.034 – Manutenção Atividades Administrativas 
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
 
02.000 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
2.032 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito Municipal 
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
 
11.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE 
2.065 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
 

XII. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 

PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 

 

As solicitações de emissão de passagens poderão ser emitidas para qualquer trecho nacional, com 

partida/chegada para qualquer aeroporto com operação aero rodoviário de qualquer porte. As 

solicitações serão feitas conforme a necessidade da administração. A empresa vencedora deve ser 

apta e disponível de forma imediata após a formalização do contrato, caso seja necessária sua 

contratação. 

 

XIII. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 

 Para esta contratação, entende-se que não será necessário. 

 

Município de União do Oeste/SC, em 09 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

ADRIEL VITORINO MATIOLO 

Assessor Especial de Assuntos Administrativos 
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